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CONTRATO Nº 088/2024. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024. 

PROCESSO Nº 1162/2024. 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito 

Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.119/0001-37, 

com sede a Praça Cel. Joaquim Paiva Gonçalves, nº 50, Centro, Mimoso do Sul – ES, CEP 29400-

000, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. PETER NOGUEIRA DA 

COSTA, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e portador do RG sob o 

nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, nº 172, Centro, Mimoso do Sul, 

CEP: 29.400-000,doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 36.758.622/0001-20, com sede na Avenida Cel. Antônio 

Duarte, nº 200, Pavimento 01, Bairro: Centro – Iconha/ES. CEP: 29.280-000 neste ato, 

representada pelo Sr. PAULO CEZAR THOMPSON JUNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro 

civil, inscrito no RG sob o nº 2.282.065 SPTC/ES, e no CPF/MF sob o nº 140.608.607-00, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro no art. 75, inc. I, da Lei 

Federal nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo nº. 1162/2024, resolvem de 

mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e estipulações a seguir 

enumeradas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente Contrato consiste na Contratação de empresa especializada 

para realizar serviços de REFORMA DE MURO DE CONTENÇÃO no distrito de 

São Jose das Torres, no município de Mimoso do Sul/ES, conforme especificações 

preestabelecidas no Processo Administrativo nº 1162/2024 e na Proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo:  
Item Descrição/Especificação Qtde. Valor Unit. Valor Total 

     1 REFORMA  DE  MURO  E  CONTENÇÃO   no 

distrito de São Jose das Torres, no município de 

Mimoso do Sul/ES. 

01 R$ 91.694,41 R$ 91.694,41 

2.2. O valor global do presente Contrato é de R$ 91.694,41 (Noventa e um mil, seiscentos e 

noventa e quatro reais e quarenta e um centavos). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 

privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura, 
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podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

4.2. O prazo de execução será de 04 (quatro) meses, contados a partir do início da vigência do 

contrato. 

4.3. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial do Município e no PNCP, como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega da 

referida Nota Fiscal de Serviço na Contabilidade, desde que aprovadas pela fiscalização 

e devidamente analisada, aprovada e datada. 

5.2. O pagamento das medições será efetuado conforme medições mensais, com base 

no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico- financeiro, apresentado pela 

CONTRATADA, acompanhada da Nota Fiscal emitida em nome da contratada, 

devidamente atestada pela Fiscalização do contratante. 

5.3. Apresentada a fatura, caberá ao secretário da pasta ratificar após a verificação e 

aprovação do fiscal do contrato da realização dos serviços, encaminhando o documento 

para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim de medição 

aprovado pela fiscalização. 

5.4. A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade 

fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, todas as certidões da empresa como; 

Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, municipal, INSS e FGTS 

entre outras, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua 

competência. Todas as medições serão exigidas da CONTRATADA na hora de 

protocolar o Boletim Diário de Obras do período, ART de Execução, Matricula do CNO 

– INSS, Seguro Garantia e uma Declaração da empresa informando o responsável pela 

obra (preposto) na ausência dos responsáveis legais da firma. 

5.5. As medições dos serviços executados serão efetivadas mensalmente ou em caso 

de antecipação das etapas programadas e aprovada pela contratante cabe à empresa 

contratada entregar outros documentos necessários se a contratante solicitar no decorrer 

das outras medições. Todavia a primeira medição poderá ser realizada após a expedição 

da Ordem de Início dos Serviços, no final do mês em curso, e a última medição, após a 

conclusão da obra, independente do período mensal. O pagamento da última fatura 

ficará condicionado à emissão, pelo Município de Mimoso do Sul, do Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo da Obra. Os preços unitários serão os constantes da 

Proposta de Preços Unitários aprovada. 

5.6. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto 

quando se tratar da primeira e da última medição (Medição Final) ou em caso de 

antecipação das etapas programadas aprovadas pela contratante. As medições somente 

serão analisadas quando atingirem no mínimo 30% do valor proposto no cronograma da 

contratante, devendo apresentar carimbo e assinatura do responsável técnico da 

empresa. 

5.7. A medição dos serviços será composta dos seguintes documentos: Folha de 

identificação com os dados do contrato; Ficha de medição; Memória 
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de cálculo; Folha de medição; Ficha de medições acumuladas; Ficha para medição do 

canteiro;  Registro fotográfico dos serviços executados e outros dados necessários ou 

solicitados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na 

seguinte dotação orçamentária: 

1.1. Órgão: 120-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

1.2. Unidade: 001-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

1.3. Projeto Atividade: 120001.1545200033.035 – CONSTRUÇÃO E REST. DE PONTES, 

BUEIROS, PASSARELAS, MUROS DE ARRIMO E CONT. DE ENCOSTAS. 

1.4. Elemento de Despesa: 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

1.5. Ficha: 327. 

1.6. Fonte: 150000009999 – RECURSO PRÓPRIO. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São Obrigações do Contratante: 
7.1.1. A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vigência do 

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas 

no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 

contratada. 

7.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

7.1.3. Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou 

irregularidade apontadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos na 

execução deste Contrato. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e 

contratuais descritos em normas vigentes. 

7.1.4. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados. Realizar 

a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul – ES. 

7.1.5. A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Início dos Serviços para a 

CONTRATADA. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à 

perfeita execução do objeto deste Contrato e cobrar sempre vistoria, inclusive com placa 

inicial da obra. Respeitando normas legais sem usar de aparelhos públicos ou de padrões 

de luz. 

7.1.6. Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 

Podendo a CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas. 

7.1.7. O fiscal responsável deve fazer a medição “in loco” dos serviços finalizados e 

entregues. 

7.1.8. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá 

aferir os resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em  
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conformidade com as exigências do Projeto Executivo, Proposta de Preços da empresa 

vencedora e demais anexos e informações do processo que lhe deu origem. 

7.1.8.O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução dos 

serviços e sua conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária e Proposta 

Comercial. 

7.1.9. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas às condições estabelecidas e 

às condições previstas em cláusula contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São Obrigações da Contratada: 

8.1.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias, contados a partir da convocação formal, via e-mail, 

carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do 

representante legal seja certificada nos termos da lei. 

8.1.2. A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no  

edital. 

8.1.3. Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, estimado em 04 

(quatro) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

8.1.4. Contratar, de preferência, mão de obra residente no município de Mimoso do Sul/ES. 

8.1.5. Executar a obra conforme projetos, planilhas e memoriais e outros dados necessários e 

disponíveis. 

8.1.6. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à execução 

dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência. 

8.1.7. Obter, por sua conta, todas as licenças, autorização, franquias e impostos municipais, estaduais e 

federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 

8.1.8. Fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) devidamente registrada por profissional competente para execução da mesma. Fornecer 

documentos a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos sempre que for solicitado. 

8.1.9. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim 

como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

notificação específica para fazê-lo. 

8.1.10. Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo pré-

estipulado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, lembrando que todas as medições 

deverão obrigatoriamente ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro atualizado pela empresa. 

8.1.11. Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela 

CONTRATANTE. 

8.1.12. Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar 

uma justificativa por escrito, expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e 

apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem 

ser feitos via oficio protocolado e direcionados a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

8.1.13. A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser feita através de 

oficio protocolado, e o mesmo deverá ser encaminhado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos como uma antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

8.1.14. As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 30% do valor proposto no 

cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar corretamente a identificação e assinatura do  

 

 

mailto:licitacao@mimosodosul.es.gov.br
http://www.mimosodosul.es.gov.br/


Processo n°: 1162/2024. 

Dispensa Eletrônica nº:015/2024. 
Folhas nº  

Assinatura   

5 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, CEP: 29.400-000 –  Tel: (28) 3027-6101 Rs. 224/225 

CNPJ Nº 27.174.119/0001-37 – e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br - site: www.mimosodosul.es.gov.br 

 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

responsável técnico da empresa. A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua 

regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, todas as certidões da empresa como; 

Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, municipal, INSS e FGTS entre outras, 

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. Todas as medições será 

exigido da CONTRATADA na hora de protocolar o Boletim Diário de Obras do período, ART de 

Execução, Matricula do CNO – INSS, Seguro Garantia e uma Declaração da empresa informando o 

responsável pela obra (preposto) na ausência dos responsáveis legais da firma. Será permitida apenas 

01 (uma) medição por mês, e/ou caso de antecipação de etapas do cronograma apresentado pela 

contratante e protocolado junto com a solicitação de medição contendo todas as informações. 

8.1.15. A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo a 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, responsáveis por fazer as vistorias e correções 

caso seja necessário. 

8.1.16. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela 

qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância  de 

normas vigentes. 

8.1.17. As vistorias realizadas pela fiscalização a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos deverão ser obrigatoriamente acompanhadas pela responsável técnico da 

CONTRATADA. 

8.1.18. A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados, 

corrigindo quando necessário. 

8.1.19. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. Apresentar, 

durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no prazo previsto 

para entrega dos serviços. 

8.1.20. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer 

acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado e/ou 

por ela causada a terceiros. 

8.1.21. Todos os equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução dos trabalhos 

inclusive fotocópias, impressões encadernações, mobilização de equipes serão, as expensas, 

custeados pela contratada. 

8.1.22. A empresa CONTRATADA deverá manter um livro de ocorrências/diário de obras com 

folhas enumeradas e rubricadas pela fiscalização no canteiro de obras, para serem entregas a cada 

pedido de medições. 

8.1.23. A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua 

execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o 

andamento dos serviços. 

8.1.24. Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua 

responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua 

supervisão. 
 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma integral, do início ao final obra, 

após a requisição reqlizada pela Ordem expedida pelo Setor Municipal de Compras. 

9.1.1. O local da entrega do objeto deste Contrato deverá ser no Distrito de São José das Torres no 

Município de Mimoso do Sul-ES. 

9.2. O objeto deste Contrato será entregue de segunda a sexta-feira, tendo por regra o horário 

das 07h às 17hs. 
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9.2.1. O objeto deste Contrato deverá ser recebido em horários diferentes aos determinados em 

feriados e recessos. 

9.3. Na entrega, não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta. 

9.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 

apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua 

vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

do CONTRATANTE, especialmente designados. 

10.2. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo GESTOR DE CONTRATO, JOÃO 

VITOR DE OLIVEIRA RAMOS E FISCALIZADA PELO ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ 

RENATO RODRIGUES, ambos lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

representantes da CONTRATANTE  especialmente  designados  conforme requisitos 

estabelecidos. 

10.4. O proponente deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de fiscalização se 

desenvolverá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará sujeita às 

penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única. 

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) 

sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 

entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, 

sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser 

aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de 

atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual em 10% (dez por 

cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação; 

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra 

Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 

certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 (três) anos; 
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V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à 

cobrança judicial da multa. 

11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 

11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 

Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 

Fornecedores. 

11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II - não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

III - as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando 

cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Da empresa vencedora, será exigida caução garantia de contrato, no ato da assinatura deste, 

no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas no 

art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, sendo que no caso de seguro garantia ou fiança 

bancária, deverá ter período de vigência de, no mínimo, 06 (seis) meses, e será novamente exigida 

na prorrogação contratual, se houver. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, 

nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 

e 138, da Lei Federal nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e 

legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 

16.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 

documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

16.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 

que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro de Mimoso do Sul-ES como o competente para dirimir quaisquer  

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

Mimoso do Sul/ES, 16 de agosto de 2024. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL-ES 

Representado pelo Exmº Sr. Prefeito Municipal 

PETER NOGUEIRA DA COSTA 

Contratante 

 
 
 

 

THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA 
 Inscrita no CNPJ sob o nº 36.758.622/0001-20 
 Representada pelo Sr. PAULO CEZAR THOMPSON JUNIOR 
 Contratada 
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